
PROJETO DE LEI 3295119, DE 14 DE AGOSIO DE 2019.

Dl!p6ê ,obÍê obcíuío de cíédlto rupl.mênlot

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUTINGA, no uso de suos olribuiÇões legois que lhe conÍerem os
ortigos ó', ll, ól lV, do Lei orgônico do Munlcípio de locutingo.

FAZ SABER, que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonclono e promulgo o seguinle Lei:

Art. l" -É oberto crédito suplementor no orÇomenlo vigente no volor de R$ 243.000,00 (duzen'tos e
quorenlo e três mil reois), conforme clossificoçÕo o seguir:

05.03.20.ó0ó.0r 372.032 Serviços de osslslêncio oo produtor rurol
4.4.90.52,00,00.O0.3?80.2 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE
R$ I 5.000.00 {quinze mil reois) 01

4.4.90.52,00,00-O0-3980.2 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE
R$ 30.000,00 {irinto mil reois) i 800

06.Ol .O4.122.1 1032.03? MonuÍenÇÕo dos serviÇos de olmoxorifodo
3.3.90.30.00.00.oo- I 388.? MATERTAL DE CONSUMO
R$ 5.000.00 (cinco mil reois)

06.O2.26.782.01702.040 Serv. de oberluro, conservoÇÕo e obros de melhorios em eslrodos vicínois
3.3.90.93.00.00.oo-t 436.2 rNDr NllAÇÕES E Rr STrrUrÇOES
R$ 3.000,00 (irês mil reois) 0l

o/.01.t 2.341.00822.055 MonutençÕo dos serviços de tronsporte escolor
3.3.90.33.00.00.oo-2028.1 PASSAGENSEDESPESASCOMLOCOMOÇAO
R$ 20.000,00 {vinte mil reoiso 20

rr§$?,q.4
à

08.01.1 0.301.00ó92. I 00
3.3.9 0.32.OO.OO -37 22-2

Aquisiçôo, distribuiÇôo e conlrole de medicomentos o populoçÕo
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÀO GRA]UÍ]A

R$ 75.000,00 (selento e cinco mil reois) 4500

08.0 r. r 0.302.00ó72.087 MonutençÕo dos serviços ouxílios e tronsporles de pessoos
3.3.90.48.00.00.O 0-2493.7 OUTROS AUXÍLIOS A PESSOA FíSICA

R$ 50.000,00 (cinquento mil reois) 40

09.02,15.512.01102.1l9 MonulenÇôo de proÇos, conleiÍos e serviços de ojordinomenlo
3.3.90.30.00.00.oo t0ó3.4 MATERIATDECONSUMO
R$ 10.000,00 (dez mil reois) 01

O? .02.17 .452.A1192.120 Obros de omplioÇÕo e monutenÇôo de redes de esgoto pluviol e cloocol
4.4.90.5t.0O.OO,OO-I559.8 OBRAS EtNSrAtAÇÕES
R$ 10.000,00 (dez mll reois) 0l

I I .o I . I 8.542.1 0082.I 33 MonulenÇÕo do polítlco de proteçôo e defeso dos onimois
3.3.90.33.00.00.O 0-8299.6 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
R$ 1 .000.00 (hum mil reois) 4500
3.3.90.39.00.00.O 0-8298.8 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
R$ 24.000,00 (vinle e quoiro mil reois) 4500

Rúa Antonio Felini,s/n - CEP:99?30.000 . CNPJ r87.6í 3.394/000í -3í
Cidades irmãe: JACUTINGNRS/BR e PEDEROBBNÍU/IT



ESTADO do RIO GRANDE do SUL
PREFEITURA MUNICIPAL de JACUTINGA

Art.2o - Serviró de recursos poro dor coberturo oo crédito suplemenÍor oberlo pelo orligo onierior
o volor proveniente do moior orrecodoçÕo do exercício no fonÍe Consullo Populor e o produlo de
rendimentôs {1800) no montonte de R$ 30.000.00. R$ 100.000,00 no fonte AtenÇôo Bósico (4500) e os
reduções orçomenlórios o seguir relocionodos:

05.03.20.ó0ó.01 321 .00ó lmplonloçÕo do Progromo de Subsídio oo Selor PrimóÍio
3.3.90.48.00.00.OO-3429. OUTROSAUXÍLIOSFINANCEIROSAPESSOAFÍSICA
R$ I 5.000,00 (quinze mil reois) 01

06.02.26.782.11022.048 AquisiÇôo de móquinos e equipomentos poro o DMER
4.4.90.52.00.00.O O 4764.3 EOUIPAMENTOS E MATERIAT PERMANENTE
R$ 48.000,00 (quorento e oito mil reois) 0l

08.01 .10.302.00ó70.01 ó Apoio finonceiro o enlidode médico/hospiiolor
3.3.50.43.00.00.OO2a18.O SUBVFNÇÔESSOCTAtS
R$ 50.000,00 Ícinquento mil reois) 40

Ar1. 3" - Revogom-se os disposiçÕes em conlrório.

Art. 4'- Esio Lei entroró em vigor no doto de suo publicoÇÕo.

CARLOS ALBERTO BORDIN
Prefeilo Municipol

Registre-se e publique-se
Doto supro

CÂ',ARA MUNICIPAI,. DE JACUTINGA
ENTRANA

Rua Antonio



ESTADO do RIO GRANDE do SUL

JUSTIFICATIVA

Apresento poro onólise legislotivo projeto de Lei que solicito remonejomenlo de
recursos orçomentórios em diversos secretorios do odministroçoo municipol. A
reolocoçõo de recursos se foz necessorio poro otender o convênios firmodos com
outros esferos governomeniois, bem como revisÕo de volores olocodos e que se
mostrorom insuficientes poro prosseguimenios dos olividodes.

Nq Secretorio do Agriculturo os recursos sôo poro efetivoçÕo de projeto
contemplodo no Consulto Populor poro "lniernet Rurol", volor o ser oplicodo dentro
dos normos conveniodos. No Secretorio de Obros os recursos sôo poro indenizoçôo de
coscolheiro e oquisiçôo de moteriois poro o olmoxorifodo. No Educoçôo os recursos
sõo poro monutençõo dos serviços de tronsporte escolor terceirizodos. No Soúde os
recursos sõo poro oquisiçôo de medicomentos e ouxílios em consulios, exomes e outros
ouxílios diretomenie às pessoos. No Exponsôo Econômico os recursos sõo poÍo
melhorios em redes de esgoto. No Secretorio de Meio Ambiente os recursos sõo poro
desenvolvimento do progromo "Amigo Pel", que tem objetivo de proteger os onimois
domésticos evilondo o obondono e o procrioçôo indiscriminodo.

No momenio sõo essos suplementoções que.lulgomos oportuno solicitor, poro os
quois solicito oprecioçÕo dentro dos normos regimentois.

^\\
Sendo o que se oÍerecio poro o momento. 'r.

AÍenciosomenle.

( Pref o Municipol
CARLOS A O BORDIN

Eâ:rdÊr 
Jâcu,NGÂ

Ltlora: lb . '+,-,*-;á



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA
Cidades irmãs: JACUTINGA/RS/BR e PEDEROBBA/TVI|T

ll{ENSAGE}I SUBS'II'I'UTIVÀ AO PROJtrTO DE LEI N" 3295i2019

Exmo Sr. Presidente;

Nobres Vereadores,

Apresentamos mensagem substitutiva ao Projeto de Lei n' 3295/2019 a fim de

cor.rpleilieúta. r,'aiores iinpresciridíveis à reaiização de obras, ações e prestações de

serviços públicos com qualidade e eficiência.

Levamos tais alterações a coúecimento, seguros da análise e apreciação

favoráve1.

Jacutinga, 23 de agosto de

cipal

e,PB{}qs,ffi)?
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Ruã Antonio Felini, s/n- CEP: 9973G000 - CNpJ; A?,6I3,3941O0O7-3L
pmiâcutin8a@jacutinga.rs.gov.bÍ - (5413368-1291 - www.racutingâ.rs.gov,hÍ

Jacuünga
Lugar para viver!



PROJETO DE LEI 3295/I9, DE 14 DE AGOSTO DE 20I9.

DIspó. soble obênulq dê cÍédllô 3uplemêniol

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUTINGA, no uso de suos olribuições legois que lhe conferem os
ortigos óo, ll, ól lV, do Lei orgônico do Município de Jocu'iingo,

FAZ SABER, que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono e promulgo o seguinle Leí:

Art. l" -É oberto crédito suplernentor no orÇomento vigente no volor de R$ 283.000,00 {duzenlos e
oitenlo e três mil reois), conforme clossificoçÕo o seguir:

05.03.20.606.o1372.032 ServiÇos de ossislêncio oo produlor rurol
4.4.90.52,00.00.O0-3980.2 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE
R$ I 5.000,00 (qulnze mil reois) 0l
4.4.90.52.00.00.O0.3980.2 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
R$ 30.000,00 (kinlo mil reois) )800

05.03.20.ó0ó.11O22.O33 Conserv. de Móquinos, equip. ê impl. o disposiÇÕo do Sec. Agriculturo
3.3.?0.30.00.00.oo-4203.0 MATERTALDECONSUMO
R$ 20.000,00 {vinle mil reois) 0l

O6.ol .O4.122.1I 032.039 MonutenÇôo dos serviços de olmoxorifodo
3.3.90.30.00.00.00-1388.9 MATERIALDECONSUMO
R$ 5.000,00 (cinco mil reois)

O6.02.26]82.0\702.040 Serv. de oberturo, cônservoçôo e obros de melhorios em esirodos vicinols
3.3.?0.93.00.00.OO-t436.2 TNDENTZAÇÕESr RESTTTUTÇÕES

R$ 3.000,00 (três mil reois) 0i

O6.02.26.782.01702.041 Monutençôodeponteseossemelhodos
4.4.90.51.00.00.oo144a.6 oBRAS E TNSTALAÇÕÊS
R$ 20.000,00 (vinie mil reois) 01

07 .Ol .12.341 .00822.055 MonutenÇÕo dos serviÇos de tronsporle escolor
3.3.90.33.00.00.oo-2o28.t pASSAGENS E DESpESAS COM LOCOMOÇÃO
R$ 20.000,00 (vin'te mil reoisO 20

08.01 .I0.30 r .00ó92. r 00
3.3.9 0.32.OO.OO 37 22-2

AquisiÇôo, disiíbuiçôo e controle de medicomentos o populoçÕo
MATERTAL DE DTSTRTBUTÇÀO GRATUÍrA

R$ 75.000,00 {selento e clnco mil reois) 4500

O8.01 .10.302.00ó72.087 MonulenÇôo dos serviÇos ouxílios e lronspoítes de pessoos
3.3.90.48.00.00.00-2493.7 oUTROS AUXÍL|OS A PESSOA FíSICA
R$ 50.000,00 (cinquenlo mil reois) 40

09.02.15.512.01 l02.ll9 MonutenÇôo de proços, conteiros e serviços de ojordinomenlo
3.3.?0.30.00.00.oo-'t0ó3.4 MATERTALDECONSUMO
R$ 10.000,00 (dez mil reois) 01

09 .02.17.452.01192.120 Obros de omplioçôo e monutenÇÕo de redes de esgoto pluviol e cloocol
4.4.90.5t.00.00.oo-1559.8 OBRASETNSTALAÇÕES
R$ 10.000,00 (dez mil reois) 0l

ESTADO do RIO GRANDE do SUL
PREFEITURA MUNICIPAL de JAGUTINGA
Rua Ántonio



PREFEITURA MUNICIPAL de JACUTINGA
Ruá Antohio Fotiri,§rn. cEp:99730.000 - cNpJ:87"613"394/0001,31
Cidades iÍmãs; JÁCUITTVGÁ/RS/Bft e aEDEROBBNTV/I|

ESTADO do RIO GRANDE do SUL

JUSTIFICATIVA

Apresento poro onólise legislotivo projeto de Lei que solicito remonejomento de
recursos orçomentórios em diversos secretorios do odminisiroçôo municipol. A
reolocoÇõo de recursos se foz necessório poro otender o convênios firmodos com
outros esferos governomentois, bem como revisõo de volores olocodos e que se
mostrorom insuficienies poro prosseguimentos dos otividodes.

No Secrelorio do Agriculiuro os recursos sõo poro efelivoçôo de projeto
coniemplodo no Consulio Populor poro "lnternet Rurol", volor o ser oplicodo denlro
dos normos conveniodos. No Secreiorio de Obros os recursos sôo poro indenizoçõo de
coscolheiro e oquisiçôo de moleriois poro o olmoxorifodo. No Educoçóo os recursos
sÔo poro monutençôo dos serviços de tronsporie escolor lerceirizodos. No Soúde os
recursos sÕo poro oquisiçõo de medicomenios e ouxílios em consultos, exomes e outros
ouxÍlios diretomente às pessoos. No Exponsõo Econômico os recursos sôo poro
melhorios em redes de esgoto. No Secretorio de Meio Ambiente os recursos sôo poro
desenvolvimento do progromo "Amigo Pel", que Íem objetivo de proteger os onimois
domésticos eviÍondo o obondono e o procrioÇoo indiscriminodo.

No momenio sõo essos suplementoçôes que julgomos oportuno solicilor, poro os
quois solicito oprecioçôo deniro dos normos regimeniois.

Sendo o que se oferecio poro o momento.

Atenciosomente,

LOS ALBE BORDIN
Prefe u nicipol

66 I I"114 MUNICIPAL DE JACUTINGA
ENTRADA
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Egfado do Rio Grande do Su,
CAMÂRA MUilIGIPA1 DE VEREADORESHua Angelo Fab,.r,]e. I06..cEp 99/30-000
,Eo.e/'FaÀ ísa ) 3J68 rrso _ JA(UflilGA-RS
E-marl. camarajacutjnga@qmarl.com

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
ATA N' 2912019

Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e dezenove, às 17:00 horas, nas
dependências da Câlnara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão
de Orçamento, Finanças e Tributação. Com os trabalhos abertos pelo presidente Avelino
Ricardo Menegaz é analisado o parecer do relator Marcio Sommer relativo ao projeto de
Lei n' 3295/2019, que dispõe sobre abe(ura de crédito suplementar no orçamento do
município, juntamente com Mensagem Modificativa. O parecer do relator é favorável à
aprovação do projeto sem emendas ou ressalvas no que é acompanhado com o voto do
vice-presidente Darci José De Ré, sendo poftanto o parecer final da comissão favorável.
Com este parecer a matéria é enviada para apreciação final do Plenário. Jacutinga.26 de
Agosto de 2019.

Menegaz
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Relator
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